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Ofício 18/2025 

Brasília, 24 de março de 2025 

À Sua Excelência o Senhor  

Hugo Motta 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

Assunto: Solicitação de viabilidade para a equiparação de pessoas portadoras de HIV a 

Pessoas com Deficiência (PcD) no Brasil, nos termos da Lei nº 13.146/2015. 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste ofício, com o 

devido respeito, solicitar o apoio de Vossa Excelência para a viabilidade de se acrescer 

à Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), a 

equiparação de pessoas portadoras do HIV às pessoas com deficiência (PcD), 

assegurando-lhes os direitos e a dignidade a elas conferidos. 

  A Lei nº 13.146/2015 tem como objetivo garantir a inclusão social e 

cidadania das pessoas com deficiência. Considerando a realidade enfrentada por pessoas 

vivendo com HIV, que enfrentam obstáculos significativos para a plena inclusão social, 

gostaria de destacar a importância de considerar as dificuldades impostas pelo estigma e 

pela condição de saúde, conforme abordado em outros países como os Estados Unidos, 

onde o HIV é reconhecido como uma deficiência nos termos da Lei dos Americanos 

com Deficiências de 1990 (ADA). 

  No Brasil, já houve uma tentativa de criação de um projeto de lei com 

esse intuito, através do PL 6014/2009, de autoria do Deputado Dr. Talmir (PV/SP), que 

infelizmente não obteve êxito. Contudo, a inclusão do portador de HIV nos mesmos 

direitos destinados às pessoas com deficiência continua a ser um tema de grande 

relevância. 

  Destaco que a equiparação legal de pessoas com HIV a PcD é de extrema 

importância, principalmente considerando o estigma social que ainda acompanha essas 

pessoas. A legislação brasileira, em especial a Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS), já reconhece a assistência a pessoas com deficiência, mas a 

interpretação desse conceito deve ser ampliada para abranger condições como o HIV, 

que impõem barreiras significativas à inserção social e ao acesso a direitos, apesar de 

não se tratar de deficiência física ou mental no sentido tradicional. 

  Em consonância com as decisões de tribunais superiores, como o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), 

que já reconheceram a incapacidade para o trabalho e a inclusão social das pessoas 

vivendo com HIV, solicitamos que seja discutida a viabilidade de um projeto de lei que 
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promova a inclusão dessas pessoas no rol de beneficiários dos direitos previstos para as 

Pessoas com Deficiência. 

  Ademais, ressalto que a equiparação de pessoas com HIV a PcD 

contribuirá para o fortalecimento das políticas públicas inclusivas e garantirá a essas 

pessoas o acesso a benefícios sociais e à proteção contra discriminação, assegurando-

lhes uma maior qualidade de vida. 

  Certos da importância da matéria e da sensibilidade de Vossa Excelência 

para com a causa, solicitamos o apoio e a viabilidade dessa proposta, com o objetivo de 

consolidar, por meio da legislação, a proteção legal e a inclusão das pessoas vivendo 

com HIV em nossa sociedade. 

  Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar votos 

de estima e consideração. 

  Atenciosamente, 

 

 

Walisson Rosa 

Líder do Movimento Vivendo com HIV 
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